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saúde e/ou psicológica, para sua realização ou para a investidura no cargo, observado o que estabelecem 
os artigos 52 e 52-A e o inciso III do art. 54-E, todos da Lei Complementar Estadual n. 114, de 19 de 
dezembro de 2005.

7.6 A classificação final do curso de formação será determinada pela somatória das médias de todas as 
disciplinas, dividida pelo número de disciplinas do curso, conforme manual do aluno. 

7.7. Desde a matrícula no curso de formação, o candidato estará sujeito às leis, normas e regulamentos 
que regem a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, além daquelas vigentes no 
Estabelecimento de Ensino em que estiver matriculado.

8. A convocação dos candidatos habilitados para realizarem o Curso de Formação Policial de acordo com os 
quantitativos estabelecidos, não importará em direito automático ao provimento no cargo a que concorre, o qual 
estará condicionado necessariamente à aprovação do candidato na referida etapa e à sua classificação dentro do 
quantitativo de vagas oferecidas no Concurso Público, conforme especificado no edital de abertura.

8.1. O candidato deve estar ciente de que serão nomeados apenas aqueles aprovados no curso de 
formação e que estejam classificados dentro do número de vagas, respeitando a ordem de classificação. 

8.2. Os demais candidatos aprovados no curso de formação e que estejam fora do número de vagas, 
ficam habilitados e aptos para nomeação no caso de possíveis ampliações do número de vagas, ou então 
no caso de substituições. 

8.3. A ordem de chamamento dos candidatos obedecerá ao previsto na tabela de referência para 
chamamento dos candidatos cotistas constante no Anexo III do edital de abertura, de acordo com o 
previsto na Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022.

8.4. As vagas não preenchidas em primeira chamada, seja por ausência de requerimento de matrícula 
ou por não preenchimento dos requisitos, será objeto de segunda chamada conforme cronograma e 
convocação prevista em edital;

9. As demais informações referentes ao Curso de Formação Policial estarão disponíveis no Manual do Acadêmico, 
aprovado pelo Conselho de Ensino da Academia da Polícia Civil e demais publicações oficiais disponíveis no site 
acadepol.ms.gov.br, estabelecendo como contato o e-mail acadepol@pc.ms.gov.br.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
	 Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

MARCOS TAKESHITA 
Delegado de Polícia respondendo pela Academia de Polícia Civil – ACADEPOL/MS

EDITAL n. 149/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, em cumprimento 
da decisão judicial de caráter definitivo proferida nos Autos n. 1420942-87.2025.8.12.0000 e Orientação PGE/
MS/PP/Nº 000154/2026, encaminhada pelo Processo Administrativo NUP 15.018.784-2025, resolvem:
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1. Retirar, por decisão definitiva, a cláusula sub judice em favor da candidata Vivian Lara Do Amaral Seba, 
inscrição n. 4630005438, atribuída no Edital n. 55/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico n. 12.034, de 23 de dezembro de 2025, páginas 193 a 197.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO 
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 59/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, PARA 

PROVIMENTO NO CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/ SAS/
ANALISTAS/2025, de 16 de julho de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, a seguinte 
providência, relativa à candidata Viviane Viveiros Faustino Rosa, inscrição 3980000339:

1. Alterar o Resultado Final do Exame de Aptidão Mental, na condição sub judice, publicado no Edital n. 34/2025 
– SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS, no Diário Oficial n. 12.014, de 05 de dezembro de 2025, em cumprimento 
à decisão judicial de caráter liminar proferida nos Autos n. 4000225-97.2026.8.12.9000 e de acordo com a 
Orientação PGE/MS/PP/Nº 000143/2026, para “apto”;

1.1. A matrícula e frequência no Curso de Formação Socioeducativa foram objeto da Orientação 
PGE/MS/PP/Nº 000143/2026, entretanto, tendo em vista que o referido curso está finalizado, futura 
convocação da candidata dependerá da realização de novo curso de formação, que ocorrerá em 
momento oportuno;

1.2. Ao longo do prazo de validade do Concurso Público poderão ser convocadas novas turmas do 
Curso de Formação Socioeducativa, de acordo com os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública, de acordo com o subitem 12.3.2 do Edital de Abertura.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública


